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Processo Nº 0005715-35.2000.8.19.0061 (2000.061.005554-9)
TJ/RJ - 11/04/2025 - 11:56:05 - 1ª Instância

ARQUIVADO EM DEFINITIVO - MA¿O N¿ 19, em 27/11/2006

 Dados da Serventia

Comarca
Comarca de Teresópolis

Vara
3ª Vara Cível

Serventia
Cartório da 3ª Vara Cível

Endereço da Serventia
Carmela Dutra, 678 ,

Bairro
Agriões

Cidade
Teresópolis

 Dados do Processo

Ação
Execução de Título Judicial

Competência
Cível

Assunto
Penhora / Depósito / Avaliação

Classe
Cumprimento de sentença

Processo(s) no Tribunal de Justiça
Não há

Localização na Serventia
Arquivo Geral

 Dados dos Personagens

Autor
CONDOMINIO REFUGIO DA SERRA

Réu
VICTORINO LUIZ VICENTE FERREIRA e outro(s)...

Advogado(s)
RJ084309 - MARCELO GONCALVES DE CARVALHO
RJ113798 - TAIS ANGELA SOUZA NORONHA

Personagens
Listar todos os personagens

Para visualizar Petições Pendentes de Análise ou Juntada Clique Aqui

 Movimentação



Tipo do Movimento: Arquivamento

Data de arquivamento:
27/11/2006

Tipo de arquivamento:
definitivo

Maço:
19

Maço recebido pelo arquivo em:
10/05/2007

Local de arquivamento:
Arquivo Geral - Rio de Janeiro

Tipo do Movimento: Digitação de Documentos

Data da digitação:
14/11/2006

Tipo do Movimento: Distribuição Dirigida

Data da Distribuição:
21/09/2006

Serventia:
Cartório da 3ª Vara Cível - 3ª Vara Cível

Tipo do Movimento: Publicado Atos da Serventia

Data da publicação:
07/06/2006

Data da circulação do DJERJ.:
07/06/2006

Folhas do DJERJ.:
421/422

Tipo do Movimento: Enviado para publicação

Data do expediente:
02/06/2006

Tipo do Movimento: Ato Ordinatório Praticado

Data:
01/06/2006

Descrição:
De ordem "Aos executados para recolherem a diferença da Taxa Judiciária, conforme despacho
de fls.232 e sentença de fls.292, no valor de R$399,67."

Privacidade  - Termos
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Tipo do Movimento: Trânsito em Julgado

Data do trânsito:
01/06/2006

Autor:
CONDOMINIO REFUGIO DA SERRA

Tipo do Movimento: Publicado Sentença

Data da publicação:
06/01/2006

Data da circulação do DJERJ.:
09/01/2006

Folhas do DJERJ.:
169/171

Tipo do Movimento: Enviado para publicação

Data do expediente:
29/12/2005

Tipo do Movimento: Recebimento

Data de Recebimento:
06/12/2005

Folha do ato:
292

Descrição
Assim, julgo extinto a presente Execução, o que faço com fundamento no art. 794, I - CPC, desconstituindo a penhora objeto do Termo de Penhora a fls.110. Custas judiciais deste processo de
Execução pelos Devedores. Pub...

 Ver Íntegra Do(A) Sentença (Original) Ver íntegra do(a) Sentença (Simplificado)

1 2 3 10

Os autos de processos findos terão como destinação final a guarda permanente ou a eliminação, depois de cumpridos os respectivos prazos de guarda definidos na Tabela de
Temporalidade de Documentos do PJERJ.
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